
Rio Grande do Sul , 11 de Março de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XVIII | Nº 4285 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             55 

entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). Edital: 

disponível a partir do dia 11/03/2026, no Setor de Compras e 

Licitações, situado junto ao Centro Administrativo Municipal, sito na 

Av. Bento Gonçalves, n° 555, Campo Novo/RS e no site 

https://camponovo.atende.net/. Sessão de Abertura: dia 25/03/2026, 

às 08:30hs, Informações: Setor de Compras e Licitações, Fone (55) 

2013-0080. Campo Novo/RS, 11 de março de 2026. 

  

PEDRO DOS SANTOS, 
Prefeito de Campo Novo/RS  

Publicado por: 
Fernanda Bresolin Vieira 

Código Identificador:7904E1BD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 05/2025 VISITADOR DO 

PIM 

 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 05/2025 

VISITADOR DO PIM 
  

PREFEITA EM EXERCÍCIO DE CÂNDIDO GODÓI, RS, 

DARLENE ROHLEDER, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2025 e 

demais disposições legais, CONVOCA a candidata ANA BEATRIZ 

DE MIRANDA SANTOS, 6ª colocada, para vaga de VISITADOR 

DO PIM, para assumir o respectivo contrato temporário, conforme 

previsto na Lei Municipal nº 3.144/2026. 

  

Caso o candidato não deseje ser contratado de imediato, poderá, 

mediante requerimento próprio, solicitar para passar ao final da lista 

dos classificados para concorrer, observada sempre a ordem de 

classificação e a validade do Processo Seletivo, a novo chamamento, 

uma só vez. 

  

Prazo para contratação: 02 dias úteis a partir do recebimento 

desta convocação. 
  

Cândido Godói /RS, 10 de março de 2026. 

  

DARLENE ROHLEDER 
Prefeita em Exercício 

Publicado por: 
Sara Isabel Ostapiuk 

Código Identificador:9B196ABA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2026 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026  

LEI 13.019/2014 
  

A Prefeita Municipal, Sra. Marizete Vargas Pereira Rauta, 

ratificou o procedimento de Inexigibilidade de Chamamento 

Público para realização de termo de fomento entre O Município 

de Capão Bonito Do Sul e a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA VERMELHA (APAE), 

visando o repasse de recursos, com base no Parecer Jurídico, forte 

no art. 31, caput, II, da Lei nº 13.019/2014. 
  

CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 10 DE MARÇO DE 2026. 
  

MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:8D9A55A1 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E 

TURISMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2026 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2026 
  

OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA 

ATRAÇÃO MUSICAL DURANTE BAILE DE COROAÇÃO DAS 

SOBERANAS. 

  

FAVORECIDO: EMUVI LTDA  

CNPJ Nº 22.910.227/0001-07 

VALOR: R$ 18.000,00 
  

CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 09 DE MARÇO DE 2026. 
  

MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:E9565249 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

ATO DE ANULAÇÃO DE OFÍCIO 
  

Dispensa de Licitação nº 10/2026 
  

ANULAÇÃO DE OFÍCIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

10/2026 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DA 

CANOA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, bem como 

nos princípios da legalidade, da autotutela administrativa, da 

supremacia do interesse público e da vinculação ao instrumento 

convocatório, CONSIDERANDO: 

  

I – Que foi instaurado o processo administrativo visando à Dispensa 

de Licitação nº 10/2026, cujo objeto é: 

  

Contratação de prestação de serviços de Consultoria e Assessoria em 

Gestão Pública que atenda as demandas da Câmara Municipal de 

Vereadores de Capão da Canoa. 

A contratação se justifica para as atividades administrativas da 

Câmara que envolvem planejamento das contratações, elaboração de 

documentos técnicos, condução de processos de compras e licitações, 

gestão e fiscalização de contratos, controle patrimonial, organização 

de almoxarifado e atendimento às exigências de transparência pública. 

  

II – Que a Administração Pública possui o poder-dever de rever seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

conforme o princípio da autotutela; 

  

III – Que foi constatado vício insanável na fase interna da contratação, 

consistente na elaboração superficial do edital/termo de referência, o 

qual deixou de especificar de forma clara e objetiva: 

  


